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PREFE1TUEÀ MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO

BBGRSTC NO 17 ÇS 19 DB

Dispõe sobre a construção, localização, inst?la;~: 
e funcionamento de Matadouros*

0 PBEFBIIO MUNICIPAL DS PÔHTO TOLHO, usando das a- 
tribuições que lhe confere o art* 92, item III, do Decreto-Lei Federei 
n* 5*839, de 21 de setembro de 1 9^3*

D B C R E T A  s

Art* lõ - À construção, localização e instalação de Ma­
tadouros, nas cidades ou vilas do Município, obedecerão ao disposto no 
Código de Obras.

Art. « As reses de corte serão recolhidas ao pasto ou 
curral pelo menos Zb horas antes da matança* Êsse recolhimento far-se-á 
todos os dias à mesma hora, e será determinada pelo encarregado do Ma ­
tadouro .

Art* 3$ - Será mantido um registro de entrada de ani­
mais, do qual constarão: espeeie do gado, data e hora de entrada, esta 
da dos animais, número de cabeças, nome do proprietário e as observa­
ções que forem julgadas necessárias.

Art. bQ - Os animais serão alimentados por conta dos 
respectivos donos. Ma hipótese de ser utilizado o pasto anexo ao Mata 
douro, pagarão os donos as taxas ou diárias previstas no Co&igo Tribu­
tário.

Art. 5Q - 0 encarregado do Matadouro e responsável pe­
la guarda dos animais confiados ao estabelecimento, não se entendendo 
essa responsabilidade aos casos de morte ou acidentes, fortuitos ou de 
força maior, que não possam ser previstos ou evitados.
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no prazo de três (3) horas» Findo 
sido cumprida, o encarregado mandará fazer a remoção ’ - mimai eorree- 
do todas as despesas por conta do proprietário, que será ainda l L -  

ve 1 de multa*
Art* - Ê proibido o uso do Matadouro Municipal p?.rs 

as operações de abate de reses e preparação de carne destinada to con­
sumo da população, por quem não disponha, para tanto, de expressa.

e u  1 &competente autorizaçao da autoridade responsável.
Parágrafo Único - Menhuxn animal poderá ser abatido sem 

o prévio pagamento do imposto ou taxa a que o marchante ou açougueiro 
estiver sujeito na forma do Codigo Tributário Municipal,

f
Art. 72 - 0 Matadouro sera administrado por um encarrega, 

do, a quem compete especialmente, alem de outras atribuições normais;
a - permanecer no recinto do Matadouro,em çonst§nte 

inspgção do serviço, desde o inicio ate o termi 
no deste;

b - providenciar imediatamente contra qualquer anor 
malidade, comunicando o fato ao Prefeito;

c « distribuir o pessoal do.Matadouro, de acordoocaa 
a necessidade do serviço;

d - manter a ordem e disciplina no Matadouro*
Art. 8Q - á indispensável o exame sanitário dos animais 

destinados ao abate, sem o que este não será efetuado*
Parágrafo Único - 0 exame será realizado no gado em pé, 

no curral anexo ao Matadouro, por profissional habilitado e, na falta 
deste, pelo proprio encarregado do estabelecimento*

i
Art* 9S - Em caso de exame realizado pelo encarregado e, 

quando não seja”possível ouvir-se um profissional habilitado, a sim­
ples suspeita de enfermidade determinará a rejeição dos

Art» 10S « As reses,rqjeitadas em pé, serão retiradas do 
curral pelos seus proprietários, no mesmo dia, sob pena de multa,sendo 
a rejeição anotada no registro proprio.

Parágrafo Único - 0 encarregado poderá impedir a entrada 
de reses que possam, desde logo, ser reconhecidas como imprestáveis pa 
ra a matança*
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csn a pele, chifres e cascos.

§ 1Q - 0 local, os utensílios ou iastmer tos de trata-
lho que tiverem estado em contacto com qualquer carcassa, órgão ou teci
do de animai portador de carbúnculo bacteriano, raiva ou quaisquer ou- 
tras moléstias, serão imediatamente desinfetados e esterelizados»

§ £2 - Oa empregados, ^ue tiverem manuseado carcassas , 
vísceras ou órgãos desses animais, farão completa desinfecção das mãos 
e do vestuário, antes de reiniciarem os trabalhos*

Art. l8s - Será o sangue, para o uso alimentar ou fim 
industrial, recolhido em recipientes apropriados, separadamente, para 
ser entregue ao proprietário dos animais*

Parágrafo Único - Verificada a condenação de um animal, 
cujo sangue tiver sido recolhido e misturado ao de outros, será inuti­
lizado todo o conteúdo do respectivo recipiente*

Art» 19s - As carnes, consideradas boas para o consumo 
alimentar, serão recolhidas ao depósito de carne verde ate o momento 
de seu transporte para os açougues»

§ lfi - A carne liberada ao comercio deverá ser transpor 
tada, do local de abate ao local de consumo, em transporte próprio e 
especializado, constituído de veículo motorizado, devidamente assoalha 
do, fechado, coberto, imune à penetração de poeira e equipado, interna 
mente, com travessas e ganchos de aço*

§ ££ - Hao I permitido, em hipótese alguma, o transpor­

te .de pessoas em contacto direto com o produto destinado ao consumo-
Art. £0$ - Os couros serão imediatamente retirados para 

os cortumes próximos, ou salgados e depositados em lugar para tal fim 
destinado.

Art. £1$ - á proibido, sob pena de apreensão e inutili­
zação, a insuflação de ar ou qualquer gás nas carnes dos animais abati 
dos» . ,

Art. 2£ - As condenações e inutilizações totais ou par­
ciais serio registradas, com especificações de sua causa, em livro pro 
prio a que se refere o art. 10.
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cedendo-se sue inntili ação, fl Indu briais desde que não inci­
dam no artigo 17»

Art* 2hü - Nenhum gado destinado ao consumo publico pod£ 
v i ser abatido fora do Matadouro, sob pena de multa,

Parágrafo 18 *» Nas vilas e povoados, onde não houver Ma»- 
tadouro, o gado bovino e suíno destinado ao consumo publico, depois de 
examinado pelo respectivo fiscal ou profissional por ele indicado, se­
rá abatido em lugar previamente determinado, aplicando-se, no que cou­
ber, as disposições deste Decreto,

Parágrafo 2S - Será, no entanto, permitida a matança do 
gado bovino, para o consumo normal da populaçao, em charqueadas acaso 
existentes, 5a fiscalizados pelo Ministério de Agricultura ate que se 
construa o Matadouro Municipal#

Parágrafo 3Q - Nas charqueadas, a que se refere o pará « 
grafo anterior, a Prefeitura exercerá, por técnicos ou funcionários pa 
ra isso designados, a fiscalização prescrita para matança e distribui­
ção.

Art# Z5Q - Além da fiscalização prevista, exigir-se-á , 
nas charqueadas, o cumprimento das condições e medidas sanitárias congi 
tantes deste Decreto.

Art, 262 à As taxas, referentes à matança e ao transpor­
te de carne verde do Matadouro aos açougues, serão cobradas de acordo 
com o Codigo Tributário do Município,

Parágrafo único - Nas charqueadas, observado o disposto 
nos artigos anteriores, exigir-se-ão as taxas e tributos em vigor.

Art* 278 - á expressamente proibido, nas cidades e vi - 
las, manter-se, em páteos particulares, gado de qualquer espécie desti 
nado ao corte.

Art* 202 - por infração a qualquer dispositivo“deste De­
creto serão impostas multas de 50 e 100;$ do salário mínimo vigente no 
Município*
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Àrt, ** 0 presente Decreto entrara em vigor nà data 
ia sua publicação, revogadas as disposições em" contrário*


